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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 
1. Informações Gerais 
A solicitação do Estudo Técnico Preliminar parte do Departamento de Desenvolvimento 
Habitacional lotado na Secretaria do Planejamento, Habitação e Urbanismo. Surge com o 
objetivo de encontrar soluções possíveis para atender aos acordos judiciais dos Processos 
contidos nos autos Nº 0009121-74.2021.8.16.0170 e Nº 0003256-02.2023.8.16.0170, que 
se referem a duas ações de reintegração de posse. 
  
2. Descrição da necessidade 
O Município de Toledo ingressou um processo judicial para reintegração de posse de duas 
áreas destinadas a um programa habitacional, o Empreendimento Habitacional Recanto 
Feliz II.  
Tal programa habitacional é continuidade do Recanto Feliz I, consolidado no Bairro Jardim 
Coopagro. Tratam-se de residências, de propriedade do município, que são destinadas a 
moradias para pessoas idosas. Neste sentido, são selecionadas pessoas idosas inscritas no 
cadastro habitacional para residirem, sem custos, nestas moradias. A manutenção das 
habitações, bem como seleção para participar do programa é de responsabilidade do 
Departamento de Desenvolvimento Habitacional. O Regimento Interno dos Residenciais 
“Recanto Feliz”, é definido pelo Decreto Nº 522, de 14 de julho de 2022. 
O Município buscou ampliar o programa através do Empreendimento Habitacional Recanto 
Feliz II, firmando um convênio com a Itaipu Binacional, no sentido de edificar unidades 
habitacionais na região da Vila Pioneiro/Europa América. 
Com isso, houve processo licitatório para contratar uma empreiteira para construção das 
referidas obras. 
Ocorre que a empresa contratada para edificar as obras abandonou a mesma e, quando a 
obra ainda estava sob responsabilidade da empresa, algumas famílias em situação de 
vulnerabilidade se apossaram das casas inacabadas, acabando por residir naqueles locais. 
Como resposta e cumprimento dos acordos judiciais homologados, foi determinado que fica 
a cargo do Município a construção de 20 (vinte) unidades habitacionais destinadas à 
realocação dessas famílias, réus destes processos. 
 
2.1 Justificativa para a contratação 
2.1.1 Com a necessidade de expansão do Programa Habitacional Recanto Feliz, iniciaram-
se as tratativas para construção de mais unidades habitacionais que integrariam o Recanto 
Feliz II. Desta maneira, foram projetadas 8 unidades habitacionais no Lote Urbano Nº 470, 
Quadra Nº 38, localizado no Loteamento Miotto, com área de 3.348,00 (três mil, trezentos e 
quarenta e oito) metros quadrados, e 12 unidades habitacionais no Lote Urbano Nº 357, 
Quadra Nº 87, localizado no Loteamento Residencial Atlântico, com área de 7.274,51 (sete 
mil, duzentos e setenta e quatro, vírgula cinquenta e um) metros quadrados. 
Ocorreu que, após convênio firmado com a Itaipu Binacional (Termo de Compromisso Nº 
4500048715/2018), para construção das unidades habitacionais destinadas a garantir 
moradia à pessoa idosa, realizou-se processo licitatório e a empresa vencedora iniciou as 
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referidas obras. Contudo, a empresa responsável pela obra abandonou-a em março de 2021 
com execução financeira de 63,89%. 
Quando ainda estavam sob responsabilidade da empreiteira, no ano de 2021, as unidades 
habitacionais do Loteamento Residencial Atlântico foram ocupadas de forma irregular por 
grupos familiares. O mesmo ocorreu nas unidades habitacionais do Loteamento Miotto, em 
março de 2023. 
Os ocupantes destas unidades habitacionais, realizaram intervenções nas edificações com 
o intuito de realizar o fechamento das paredes, cobertura e instalações de água, esgoto e 
elétrica. Tais intervenções foram realizadas de forma irregular e sem acompanhamento de 
profissionais habilitados, resultando em ligações clandestinas de água e energia elétrica, 
bem como na destinação inadequada do esgotamento sanitário.  
Após o avanço do processo, envolvendo a realização de Relatórios Sociais, consulta ao 
Conselho Nacional dos Direitos Humanos e diversas análises foram homologados os 
acordos judiciais, referentes a cada área, que dispõe das ações necessárias para 
encerramento do caso. 
Definiu-se então, na Cláusula Segunda do acordo judicial juntados nos autos Nº 0009121-
74.2021.8.16.0170, (Anexo I), a obrigação, por parte do Município de Toledo, de construir 
12 (doze) unidades habitacionais populares no imóvel de sua propriedade, de Matrícula Nº 
62.846 referente ao Lote Urbano Nº 388, Quadra Nº 15, do Loteamento Grameira, para 
alocar as famílias. 
Da mesma forma, definiu-se ainda, na Cláusula Segunda do acordo judicial juntados nos 
autos Nº 0003256-02.2023.8.16.0170, (Anexo II), a obrigação, por parte do Município de 
Toledo, de construir 8 (oito) unidades habitacionais populares no imóvel de sua propriedade, 
de Matrícula Nº 62.846 referente ao Lote Urbano Nº 388, Quadra Nº 15, do Loteamento 
Grameira, para alocar as famílias. 
Após o cumprimento dessas ações, o Município irá transferir para as respectivas famílias, 
de forma onerosa, o uso das residências habitacionais populares, permanecendo com o 
Município o domínio dos bens cedidos, podendo retomá-lo a qualquer momento, em caso 
de descumprimento das obrigações assumidas nos acordos judiciais. 
As famílias pagarão mensalmente a importância de 2 URT´s como contrapartida da cessão 
onerosa de uso, esse valor será revertido ao Fundo Municipal de Habitação e será 
reajustado pela variação da URT. 
As novas unidades servirão exclusivamente como residência dos núcleos familiares 
arrolados nos processos, ficando essas famílias proibidas de transferir, ceder, vender, locar 
ou realizar qualquer ato que dê destinação diversa do que as postas nos termos dos acordos 
dos processos. 
Com as famílias realocadas, o Município irá reintegrar a posse dos locais e dará andamento 
aos trâmites necessários para retomada das obras, buscando novamente convênio com a 
Itaipu ou utilizando-se de recursos próprios para restabelecer a continuidade do programa 
Recanto Feliz e ainda tomará as providências necessárias e cabíveis para guarda dos locais, 
de modo a evitar futuras invasões novamente. 
2.1.2 De forma a otimizar o terreno e o processo construtivo que já se tem em vista, o 
Município irá construir mais duas unidades habitacionais, no mesmo padrão, para momentos 
em que seja necessário abrigar alguma família em vulnerabilidade, de forma temporária, em 



Inserido por Norisvaldo Penteado de Souza em: 29/04/2024 09:24:34. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: DANIELA SCHIMELFENIG em 29/04/2024 09:29:10.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA em 29/04/2024 09:26:40. Documento assinado nos termos do

Decreto Nº 1013/2020. ELLEN CRISTYNA BENKE MACORIM em 29/04/2024 09:27:04. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. WANDER
DOUGLAS PIRES DE CAMARGO em 29/04/2024 09:28:26. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. DENER SPECIAN DA SILVA em

29/04/2024 09:42:22. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: cf5b8414-acfe-4268-af13-354293ce301a

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
Secretaria do Planejamento, Habitação e Urbanismo 

 

PAÇO MUNICIPAL ALCIDES DONIN 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – (45)   3196-2000 

www.toledo.pr.gov.br         administracao@toledo.pr.gov.br 

casos que o Departamento de Desenvolvimento Habitacional apontar a necessidade, por 
exemplo, em casos de violência doméstica. 

Aplicar-se-ia o mesmo regime de concessão dos novos imóveis, sem transmissão de 
propriedade e com cobrança dos valores mensais de 02 (duas) URT’s. 
 
2.2 Previsão no plano de contratações anual ou justificativa da ausência de 
previsão 
A referida contratação não foi prevista no Decreto Municipal nº 1040/2023 que estabelece o 
Plano de Contratações Anual - PCA do Município de Toledo para o exercício de 2024, pois 
os acordos judiciais foram deferidos somente no final do ano de 2023, quando já havia sido 
encaminhado ao Poder Legislativo a LOA do exercício de 2024, com isso não havia sido 
possível prever essa despesa orçamentária, sendo que, para incluir na LOA de 2024 e poder 
tramitar esse processo, fez-se necessário incluir essa despesa através de abertura de 
superávit para o corrente exercício. 
Portanto foi realizado o Pedido de Providências nº 28/2024 para solicitar a referida inclusão 
desta contratação no PCA/2024. 
 
2.3 Referência aos instrumentos de planejamento/programas/convênios da 
Secretaria ou Departamento (Objetivo/Iniciativa). 
A contratação proposta neste ETP é de grande utilidade para a manutenção das atividades 
já desenvolvidas pela Secretaria pois visa cumprir um dos objetivos do P.A 16.482.0012.1-
040 (IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS): “...atender a população de baixa 
renda e que estejam cadastrados no programa habitacional do Município...” 
  
2.4 Análise de contratações anteriores para identificar as inconsistências 
ocorridas. 
2.4.1 A única contratação de sistema modular realizada pelo Município de Toledo até o 
presente momento foi através do Chamamento nº 12/2022. Pode-se observar nesse 
processo a ausência de requisitos mínimos para a construção das casas. A adoção desse 
memorial para os próximos processos visa garantir elementos essenciais para um 
acabamento adequado da casa e que irá garantir um empreendimento que oferece uma boa 
qualidade de vida aos futuros moradores. 

 
2.5 REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 

2.5.1 Requisitos da demanda 

2.5.1.1 REQUISITOS DE PRAZO 

2.5.1.1.1 Considerando a situação relatada, sobre a ocupação do empreendimento 
aonde se faria o Recanto Feliz II. 
2.5.1.1.2 Considerando que atualmente há uma demanda de 654 cadastros 
habitacionais com pessoas idosas como titulares, aguardando a expansão do Programa 
Recanto Feliz. 
2.5.1.1.3 Entende-se que há uma necessidade significativa de habitação para idosos, 
o que demanda certa urgência para a continuação da construção do Recanto Feliz II, visto 
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que a situação se estende a um longo período, por conta do prazo despendido até a 
resolução homologada no Acordo Judicial. 
2.5.1.1.4 Portanto, há a necessidade de AGILIDADE e ASSERTIVIDADE na 
construção das unidades residenciais previstas no acordo judicial. 
    
2.5.2 Requisitos gerais 

2.5.2.1 SUSTENTABILIDADE 

2.5.2.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis, conforme nova lei de licitação 14.133/21; 
2.5.2.1.2 A empresa CONTRATADA deve utilizar práticas e materiais sustentáveis 
sempre que possível, adotando medidas para promover eficiência energética, uso 
responsável dos recursos naturais e redução do impacto ambiental; 
2.5.2.1.3 Será dada ênfase à utilização de materiais reciclados, recicláveis ou 
provenientes de fontes renováveis, promovendo a economia circular e reduzindo a geração 
de resíduos; 
2.5.2.1.4 Serão adotadas práticas de gestão de resíduos eficientes, incluindo a 
separação, reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados durante o serviço; 
2.5.2.1.5 Elaboração, implementação e atendimento do PGRCC; 

2.5.2.2 ACESSIBILIDADE 

2.5.2.2.1 O empreendimento deve conter, no mínimo, uma residência com 
acessibilidade, de modo a possibilitar a inclusão de pessoas com deficiência, garantindo 
acessibilidade e obedecendo à ABNT NBR 9050/2023; 
 
2.5.3 Requisitos técnicos 

A partir deste ponto, já se vislumbra a contratação do sistema de construção 
modular, conforme estará apontado no Levantamento de Mercado. 

 
2.5.3.1   REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.5.3.1.1 Considerando a possibilidade de a proposta ser baseada em algum sistema 
inovador, torna-se relevante a complexidade do objeto e as especificidades técnicas e 
operacionais da obra. Deste modo, considera-se como requisitos de aptidão do atestado de 
capacidade técnica o seguinte: 
2.5.3.1.2 Execução de, no mínimo, 400 m² (quatrocentos metros quadrados) de 
construções com a utilização do sistema construtivo proposto. 

 
2.5.3.2   REQUISITOS – SISTEMA CONSTRUTIVO 

2.5.3.2.1 Considerando a adoção de um Sistema Construtivo Inovador, é necessário 
que se estabeleçam critérios mínimos de qualidade a serem aceitos pela Administração, de 
modo a se garantir a qualidade do produto final ao mesmo tempo em que se promova uma 
concorrência ampla e justa no processo licitatório. 
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Com isso, tem-se os seguintes requisitos a serem seguidos: 

a) Utilização de Sistemas Construtivos normatizados pela ABNT; OU 
b) Utilização de Sistemas Construtivos que contém o DATec (Documento de 

Avaliação Técnica). 

“O Documento de Avaliação Técnica (DATec) é um documento de formato 
padronizado pelo Sistema Nacional de Avaliações Técnicas-Produtos Inovadores e 
Sistemas Convencionais (SiNAT), que expressa a opinião técnica das diversas instâncias 
do Sistema, sobre o desemprenho potencial ou provável de um determinado produto, 
considerando as condições de exposição, uso, instalação, execução, operação e 
manutenção previstas ou estabelecidas pelo proponente e consideradas na avaliação 
técnica.” – Texto retirado de “Documentos Complementares ao Regimento SiNAT”, 
disponível em https://pbqp-h.mdr.gov.br/tipo-documento/datecs/. 

 

2.5.3.3   REQUISITOS NA ELABORAÇÃO DO PROJETO E EXECUÇÃO 

2.5.3.3.1 Atender aos itens apresentados no memorial descritivo em anexo; 

2.5.3.3.2 Não serão admitidas reduções nas áreas de nenhum dos cômodos da 
unidade residencial em relação ao Partido Arquitetônico apresentado no instrumento 
convocatório. 

2.5.3.3.3 Ser PRÉ FABRICADO (Off Site), de modo que a estrutura das casas seja 
apenas “montada” in loco, evitando, assim, riscos de atrasos decorrentes do clima, bem 
como a falta de padronização e desperdícios na obra; 

2.5.3.3.4 Atender aos critérios de desempenho previstos na ABNT NBR 15.575/2013.
   

2.6 Justificativa da escolha do imóvel 
2.6.1 A escolha do imóvel se deu em atendimento aos acordos judiciais dos Processos 
contidos nos autos Nº 0009121-74.2021.8.16.0170 e Nº 0003256-02.2023.8.16.0170. 
 

Segue registro fotográfico feito no local onde serão executadas as 22 
unidades habitacionais: 
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Figura 1: Loteamento Grameira 

 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Considerando os requisitos apontados, especialmente no que se refere ao prazo de 
execução e à necessidade de CELERIDADE e ASSERTIVIDADE na construção das 
unidades residenciais almejadas, a fim de desocupar as casas do Recanto Feliz II, 
possibilitando a continuidade do empreendimento. 

Considerando também o histórico que se tem na contratação de construções no 
sistema convencional de alvenaria e concreto armado, onde se tem muita influência do clima 
e do tempo, o que ocasiona atrasos na obra, bem como a falta de padronização e incerteza 
de qualidade das mesmas.  

Com isso, torna-se necessário à Administração considerar soluções alternativas de 
construção, visando diminuir tais incertezas e atrasos em suas obras. 

Tendo em vista a demonstração de interesse por parte da Administração na utilização 
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de novas tecnologias também nas construções, considerou-se a opção de construções 
modulares para a execução de tais unidades residenciais. 

A construção pré-fabricada é uma técnica que proporciona mais rapidez nos 
processos de construção civil, além da diminuição de incertezas inerentes ao sistema 
convencional. Dentre as vantagens da construção modular podemos destacar: 

 Agilidade na construção – O tempo de construção é menor devido à linha de 
produção, evitando atrasos, desperdícios e erros; 

 Padronização da qualidade: Por conta de o processo ser, em sua essência, 
industrial, existem controles de qualidade na própria produção dos elementos, 
garantindo e facilitando que os materiais utilizados cumpram com os requisitos 
que garantem maior durabilidade e eficiência; 

 Sustentabilidade: A construção modular reduz desperdícios de água, energia e 
matéria prima na execução da obra, sendo um processo de produção muito mais 
controlado e com menor geração de entulhos. 

 Conforto: Redução da poluição sonora e do ar no local a ser implantado o 
empreendimento, visto que a maior parte do processo de produção é feita na 
indústria, restando a etapa de montagem e acabamentos para o local da obra; 

 Previsibilidade de prazos e de custos. 

Em suma, a utilização de sistemas construtivos industrializados contribui para a 
redução de prazos em relação aos cronogramas de obras de sistemas construtivos 
convencionais, já que grande parte dos componentes são produzidos em fábricas, 
concentrando o trabalho no canteiro de obras na montagem dos componentes, ligações com 
outros sistemas existentes (hidráulico, elétrico e de fundações) e execução dos 
acabamentos, contribuindo, assim, para que tais atividades não tenham seu cronograma 
alterado. 

Este método construtivo pode representar um avanço significativo na maneira de se 
pensar engenharia no município, podendo trazer mais agilidade na resolução de diversas 
demandas já existentes. Isso, por sua vez, pode contribuir para melhorar a qualidade de vida 
dos munícipes, objetivo fundamental da Administração Pública. 

 

Histórico de Utilização de Sistemas Modulares no município de Toledo 

Não seria a primeira vez que o Município de Toledo se utilizaria de construções 
modulares para fins de habitação de interesse social, visto que já está em andamento a 
construção das unidades residenciais do Loteamento Egon Pudell, em Light Wood Framing.  

Em visita ao local, se pode observar a qualidade da construção, destacando-se os 
acabamentos e o desempenho térmico e acústico que atendem às necessidades. 
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Figura 2: Casa em Wood Framing aberta a visitas no Loteamento Egon Pudell. 

 

Em uma análise visual, é possível observar a uniformidade na construção das casas, 
com boa qualidade e em conformidade com os requisitos estabelecidos para as 22 casas 
objeto desse ETP. 

Além disso, é notável o fato que o contrato para execução dessas casas foi firmado 
em novembro de 2023 e, cerca de seis meses depois, já se tem 50 casas totalmente 
montadas, cobertas e com esquadrias, avançando para a fase de acabamento, mantendo 
um padrão de qualidade consistente, conforme ilustrado nas imagens. 
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Figura 3: Registro da construção das unidades do Loteamento Egon Pudell. 

 

Tal experiência respalda a adoção de sistemas alternativos pela Prefeitura, dada sua 
capacidade de acelerar a execução de diversas demandas já existentes. 

 A fim de se avaliar a utilização de sistemas inovadores para a construção dessas 22 
unidades habitacionais, foram estudadas algumas possibilidades. 
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3.1 Alternativas estudadas  
3.1.1 Ligth Wood Framing - (DATec nº 20 D) 

Como já citado anteriormente, no município já existe um contrato em andamento com 
a utilização do sistema em Wood Frame, oriundo do Chamamento Público Nº 012/2022, 
ocasião na qual a empresa FKlass se consagrou vencedora do certame, assumindo a 
construção das 178 unidades habitacionais no Loteamento Residencial Prefeito Egon Pudell. 

Conforme apresentado em parágrafos anteriores, o produto final do sistema 
construtivo atende aos requisitos dispostos para a contratação almejada neste ETP, 
inclusive com relação a prazos, tendo-se aproximadamente 50 unidades já em fase de 
acabamento. 

Em contato com a fábrica fornecedora dos módulos utilizados, a mesma forneceu um 
orçamento atualizado para construção das unidades em questão, o qual será avaliado no 
item de estimativa de custos. 

 
3.1.2 Casa Modular em Steel Frame 

São construções modulares em aço galvanizado projetadas com base em estruturas 
construídas com aço leve galvanizado. Esse sistema emprega perfis de aço e estruturas de 
contraventamento para proporcionar resistência, garantindo assim a estabilidade da casa 
com uma estrutura mais leve. 

Sobre este sistema construtivo, na pesquisa de mercado, obteve-se retorno da 
empresa CONSTRUTORA SAN LUCAS, a qual, inclusive, trabalha com outros sistemas que 
também atenderiam à necessidade em questão.  

Com uma estimativa de conclusão das 22 unidades residenciais em até 120 dias, 
esse sistema também se mostra atrativo para as demandas de habitação social no Município 
de Toledo, onde a necessidade é alta. 

Após análise do site da empresa, observa-se que a alternativa oferecida é um 
sistema portátil, que permite o transporte da residência já montada para outros locais, se 
necessário. Além disso, a empresa enfatiza a questão estética, versatilidade e facilidade 
para futuras reformas e ampliações proporcionadas pelo sistema. 

Destaca-se que, para fins de utilização do sistema nesta contratação, a empresa 
precisaria comprovar o atendimento à norma ABNT NBR 16970 de Steel Framing, e/ou 
qualquer outra normativa que se refira ao sistema em questão. 

 
3.1.3 Sistema construtivo modular “Casas Fischer” – (DATec nº 38) 

Outro sistema avaliado foi o Sistema construtivo modular de painéis pré-fabricados 
de chapas delgadas vinculadas por núcleo de isolante térmico rígido – apelidado de “Casas 
Fischer”. 

Foi realizado contato com a empresa, onde a mesma apresentou o produto, inclusive 
convidando para uma visita técnica na própria indústria, a fim de conhecer o sistema 
construtivo. Na visita, foi possível observar a qualidade de acabamento e também o processo 
industrial envolvido na produção dos elementos que compõe o sistema. 

Em resumo, o sistema é constituído por chapas de aço galvalume preenchidas por 
PIR (poliisocianurato), sendo que todos os painéis da casa saem devidamente acabados de 
fábrica, não havendo necessidade de nenhum acabamento após a montagem, somente a 
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retirada da película plástica protetora das chapas de aço. 
Os representantes do município que participaram da visita à empresa deram um 

feedback positivo sobre o sistema, destacando o acabamento de ótima qualidade, que 
também atende aos requisitos estabelecidos para a construção das 22 unidades deste 
projeto. 

Com relação a prazos para a construção das 22 casas, a previsão seria de 
aproximadamente 60 dias para conclusão do empreendimento, sem considerar quaisquer 
intervenções no terreno ou infraestrutura do terreno, conforme proposta da própria empresa, 
em anexo. Tal prazo surpreende pela rapidez na entrega das casas, que, como dito em 
tópico anterior, pode representar um avanço considerável na resolução de diversas 
demandas no Município de Toledo. 
  
3.1.4 Sistema Modular em Paredes Pré-Moldadas de Concreto Armado  

Também foi avaliado o Sistema em paredes pré-moldadas de Concreto Armado, 
sendo feito contato com a empresa 77 Pilares, referência na região. 

O sistema é respaldado por norma técnica própria - ABNT NBR 16475/2017 (Painéis 
de parede de concreto pré-moldado – Requisitos e Procedimentos) – e deve atender à ABNT 
NBR 15.575 (Norma de Desempenho). 
 Tal sistema construtivo também consiste na produção em um ambiente industrial, 
sendo a pré-fabricação, também neste método, responsável por maior controle, velocidade 
e qualidade na execução. 
 Entende-se que esse sistema também atenderia aos requisitos desta contratação. 
No entanto, no decorrer do contato com a empresa, a mesma deixou de demonstrar 
interesse na execução do empreendimento, tendo em vista o pequeno porte do mesmo. 
 Ainda assim, não se descarta a possibilidade de haver outras empresas que utilizem 
desta metodologia de construção e que poderiam se interessar na execução dessas 
unidades habitacionais. 

 
3.1.5 Chapas cimentícias reforçadas  

Ainda na pesquisa de mercado, foi identificada a empresa DECORLIT e entrado em 
contato com a mesma, a qual enviou todo o catálogo, manuais e mostruário do sistema. 

O sistema oferecido pela empresa obedece à Norma ABNT NBR 15498 (Chapas 
cimentícias reforçadas com fios, fibras, filamentos ou telas). 

Contudo, foi informado pela representante comercial da empresa que eles não atuam 
na execução de obras, somente na fabricação dos elementos construtivos, sendo assim, 
não puderam formalizar nenhum tipo de proposta de preços ou prazos. (Situação análoga a 
da TecVerde, fornecedora dos elementos utilizados pela FKlass na construção das unidades 
residenciais do Loteamento Egon Pudell, em Light Wood Framing). No entanto, informaram 
que possuem empresas parceiras que, no caso de abertura do Edital que permita a utilização 
deste Sistema Construtivo, poderiam ter interesse em participar. 

A representante da empresa disse que projetos como este são factíveis com o 
sistema de painéis oferecido, que podem inclusive já vir com as tubulações embutidas 
hidráulicas e elétricas, indicando uma solução integrada que pode simplificar o processo 
construtivo. 
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Deste modo, não se tem informações específicas a respeito de custos e prazos para 
esse sistema, constatando apenas que o mesmo também atenderia aos requisitos dispostos 
para a contratação almejada. 
 
Considerações  

Considerando a diversidade de sistemas construtivos inovadores existentes no 
mercado atualmente, torna-se extremamente complexa a análise minuciosa de cada um 
deles a fim de se apontar para uma “Melhor Solução” para a demanda em questão. 

Além disso, entende-se que não existe a preferência por algum método específico, 
desde que os requisitos mínimos almejados pela Administração sejam atendidos, sendo 
estes, como já citado, a Agilidade e Assertividade na construção das unidades residenciais. 

Deste modo, para atendimento destes requisitos em específico, o que se observou é 
que a característica principal que confere tais características de velocidade na obra e de 
padronização e assertividade na qualidade da mesma é a produção em ambiente industrial, 
o que permite uma alta produtividade, um alto controle de qualidade, uma baixa interferência 
do clima no cronograma da obra e uma baixa possibilidade de erros de execução, entre 
outras vantagens. 

Sendo assim, independentemente do sistema a ser utilizado, o que se recomenda 
através deste Estudo é de que consista em um PROCESSO DE CONSTRUÇÃO 
INDUSTRIALIZADA MODULAR OFFSITE.  

Dessa forma, há até o entendimento de que não se tem uma obra propriamente dita, 
mas sim um processo de produção e, posteriormente, de montagem do produto final. 
(Enfatizando que tal conceito não se trata das definições dispostas na Lei acerca de Obras 
e Serviços de Engenharia, sendo apenas para, resumidamente, explicar o conceito de 
Construção OffSite). 

Com isso, partindo da ideia de que não há um sistema definido para a contratação, 
deixando em aberto para quaisquer sistemas construtivos que atendam a todos os requisitos 
e critérios estabelecidos nesse estudo. 

Considerando também a alta especificidade necessária para a elaboração dos 
projetos Básico e Executivo desses sistemas, até mesmo por serem tratados ainda como 
sistemas inovadores. 

Entende-se que cabe ao Município a elaboração apenas de um Anteprojeto, para 
definir o modelo da unidade residencial a ser seguido, bem como a definição de critérios 
mínimos a serem obedecidos na elaboração dos projetos pela empresa vencedora e, por 
fim, a definição do preço máximo de abertura do certame e prazo máximo para execução da 
obra. 

Considerando a modalidade de Contratação Integrada, introduzida na Nova Lei de 
Licitações, na qual a responsabilidade pela elaboração do projeto e pela execução da obra 
ou serviço é atribuída a um único contratado, entende-se ser esta a modalidade que melhor 
se adequa à necessidade em questão – REGIME DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA. 
 
3.2 Pesquisa em contratações similares por parte da Administração Pública 

Em pesquisa realizada no Banco de Preços contratado pelo Município, bem como 
em sites de outros Municípios na internet, constatou-se que, para casos como este, o 
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Chamamento Público é a modalidade mais comumente adotada. Em geral, os editais 
proporcionam flexibilidade para a utilização de sistemas construtivos inovadores, deixando 
a escolha do sistema construtivo em aberto e estabelecendo apenas critérios mínimos de 
contratação, como foi feito neste caso. 

Além disso, observa-se uma tendência no mercado, especialmente em projetos como 
o objeto deste estudo (construção de grandes empreendimentos com unidades repetidas, 
geralmente voltados para o interesse social), para a adoção crescente de sistemas 
construtivos modulares. Essa mudança visa evitar problemas relacionados à escassez de 
mão de obra durante a execução, bem como reduzir desperdícios e retrabalhos, muito 
comuns no sistema convencional. 

Destaca-se aqui a impossibilidade de o Município partir para a modalidade de 
Chamamento Público neste caso específico, devido à contratação ser realizada utilizando-
se de Recurso Próprio da Administração, uma vez que a modalidade Chamamento Público 
foi utilizada, na maioria dos casos pesquisados, em processos com recursos oriundos de 
fundos habitacionais ou de órgãos federais financiadores por exemplo CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL). 

Outra modalidade que poderia ser considerada para esta situação seria o 
Credenciamento. Contudo, como o Município já tem em vista um objeto definido para 
execução, sendo este as 22 unidades Habitacionais, descartou-se para o caso em questão 
a utilização dessa modalidade. 

Abaixo, segue uma lista com algumas contratações que foram analisadas com o foco 
no tipo de Contratação: 

 ESTADO DE SÃO PAULO / CDHU - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024; 

 COHAB-CT – CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024; 

 COHAB - LONDRINA/PR - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024; 

 COHAVEL – MODO DE DISPUTA ABERTO – Edital Nº 002/2024; 

 COHAPAR – MODO DE DISPUTA FECHADO – Licitação Pública Nº 30/2023 
e Nº 32/2023; 

 Dentre outras. 
  
Ainda foram analisados diversos outros contratos da Administração Pública, de modo 

a se obter informações que pudessem ser relevantes para o nosso caso, as quais foram 
úteis para a construção desse processo. 

     
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

Considerando o exposto até aqui e ponderando os seguintes fatores: 

 A necessidade do Município na construção das 22 Unidades Habitacionais; 

 A necessidade de AGILIDADE e ASSERTIVIDADE na construção destas; 

 A tendência do mercado de se utilizar de sistemas modulares para construções 
de empreendimentos como este; 

 Vantagens nos quesitos de Sustentabilidade, Padronização de qualidade e 
Previsibilidade na construção com Sistema Modular - especialmente quando a 
fabricação é realizada em indústria; 
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 A impossibilidade de utilização da Modalidade de Chamamento Público, ao 
mesmo tempo em que se tem a Introdução da Contratação Integrada como 
Regime de Contratação na Nova Lei de Licitações; 
 

Deste modo, a solução escolhida para a contratação é de uma Contratação 
Integrada de empresa especializada no fornecimento de unidades modulares 
padronizadas, no Processo de Construção Industrializada Modular OffSite. 
 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Estima-se a construção de 22 (vinte e duas) unidades habitacionais, sendo 8 (oito) 
destas unidades habitacionais produto do acordo firmado no auto nº 0003256-
02.2023.8.16.0170, 12 (doze) unidades habitacionais produto do acordo firmado no auto nº 
0009121-74.2021.8.16.0170 e 2 (duas) unidades habitacionais para demandas diversas, 
conforme citado no item 2.1.2. 

 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Considerando a pesquisa de Mercado realizada, as informações obtidas constarão 
na Tabela a seguir: 

 

Tabela Resumo da Pesquisa de Mercado – ANEXO. 

Como demonstrado, foi feito contato com diversas empresas, encontrando-se 
diversos sistemas diferentes que atendem aos requisitos estabelecidos nesse Estudo. 

Para solicitação do orçamento, foi enviada a planta baixa do modelo de Unidade 
Residencial utilizado no Loteamento Lote Social, com área de 42 m². Para as empresas que 

EMPRESA CNPJ
SISTEMA 

CONSTRUTIVO
FONE CONTATO Orçamento VALOR / m²

Prazo execução    
22 unidades

SAN LUCAS STEEL FRAME 
LTDA

20.104.406.0001-21 Light Steel Frame (41) 9766 9803 Lucas Em anexo R$ 3.069,05 120

Green Lar
Painel Isotermico 

estrutural
(41) 3090 3720 --- S/ retorno S/ retorno S/ retorno

DECORLIT - INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

48.709.125/0004-64 Chapas Cimentícias (41) 99530 5010 Karin ---
 Fornece só 
os materiais 

---

AGISA CONTAINNERS 
LTDA

09.168.271/0004-78
Estrutura Metálica 

com Painéis 
Termoacusticos

(41) 99132 2305 Aline
Via             

Whatsapp
R$ 4.000,00 ---

CONTROL COMERCIO DE 
PRODUTOS 
METALURGICOS LTDA

07.752.006/0001-64
Construção Modular 

com Estruturas 
Metál icas

(41) 98871 9647 Fred
Via             

Whatsapp
R$ 3.500,00 120

Conceito Sem retorno 99880 8500 --- S/ retorno S/ retorno S/ retorno

ADM Sem retorno 8808 5898 --- S/ retorno S/ retorno S/ retorno

POLIBOX
JGN DO BRASIL 
ENGENHARIA LTDA

17.133.234/0001-00 Modular - (não 
especificado)

(43) 99181 8193 José Em anexo R$ 3.200,00 120

TECVERDE ENGENHARIA 
S.A.

10.685.570/0003-88 Wood Framing (41) 99171 1559 Em anexo R$ 3.911,02 ---

CONSTRUTORA WDD 
LTDA

07.256.305/0001-08 "Casas Fischer" Em anexo R$ 3.011,05 60

R$ 3.448,52 / m²

TABELA RESUMO - ORÇAMENTOS

///                         APENAS ÁREAS EDUCACIONAIS                                                            ///

MÉDIA DOS VALORES:



Inserido por Norisvaldo Penteado de Souza em: 29/04/2024 09:24:34. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: DANIELA SCHIMELFENIG em 29/04/2024 09:29:10.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA em 29/04/2024 09:26:40. Documento assinado nos termos do

Decreto Nº 1013/2020. ELLEN CRISTYNA BENKE MACORIM em 29/04/2024 09:27:04. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. WANDER
DOUGLAS PIRES DE CAMARGO em 29/04/2024 09:28:26. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. DENER SPECIAN DA SILVA em

29/04/2024 09:42:22. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: cf5b8414-acfe-4268-af13-354293ce301a

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
Secretaria do Planejamento, Habitação e Urbanismo 

 

PAÇO MUNICIPAL ALCIDES DONIN 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – (45)   3196-2000 

www.toledo.pr.gov.br         administracao@toledo.pr.gov.br 

passaram um valor total da unidade, foi dividido o valor da cotação pela área de 42 m²m 
obtendo um valor de Preço / Metro Quadrado. 

Algumas empresas não deram retorno, outras empresas mandaram uma estimativa 
de preço via WhatsApp, os quais também foram considerados no cálculo da média, e 
algumas empresas enviaram um orçamento formal. 

A estimativa de preço para a contratação se dará através do cálculo da Média de 
Preços dos orçamentos obtidos na pesquisa de preço, resultando num valor finar de 
contratação de R$ 3.448,52 / m². 

Considerando que são 22 unidades residenciais, cada uma com área de 44,72 m², 
estima-se que a execução das 22 casas tenha um custo de R$ 3.392.791,91. 

Não foi aplicado BDI para os valores obtidos, tendo em vista que cada empresa, na 
elaboração de sua proposta, já inclui os valores referentes a taxas, impostos, lucros e outros 
fatores relevantes para a composição de custo e preço dos produtos. 
 

6.2 No entanto, é importante notar que os valores apresentados pela empresa 
abrangem apenas os custos relacionados à construção das fundações, fornecimento e 
montagem das casas, bem como a execução dos acabamentos, metais e louças. Portanto, 
para calcular o custo final do projeto, é necessário incluir também os serviços de limpeza do 
terreno, instalação de tapumes e movimentação de terra. 

Para precificação de tais itens, será utilizada a Tabela SINAPI, conforme planilha 
sintética apresentadas a seguir: 

 

 

Figura 4: Orçamento Sintético dos serviços preliminares à execução das 22 Unidades Residenciais. 
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Para a precificação de tais itens, foi considerado um BDI de 21,20 %, conforme quadro 
de composição do BDI em anexo. 

Deste modo, para execução dos serviços preliminares, estima-se um custo de 
R$ 102.903,91. 

 

6.3 PREÇO TOTAL 
Somando-se o valor dos serviços preliminares aos serviços, de 102.903,91, com o 

valor da Execução das 22 Unidades Residenciais, de R$ 3.392.791,91, obtém-se um valor 
total de R$ 3.495.695,82. 

 
7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Não se aplica. 
Os serviços de paisagismo dentro do lote, bem como adequação do passeio público, 

caso necessário, ficam a cargo da Administração pública, caso haja necessidade, não sendo 
englobados nesta contratação. 
 
8. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO 
  Não há a necessidade de serviços a serem executados previamente pela 
Administração Pública previamente à celebração do Contrato, sendo que os serviços que 
ficam a cargo do Município, podem ser executados posteriormente à execução do contrato, 
sem qualquer prejuízo para o resultado final do empreendimento. 
   
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
9.1 O Município tomará as providências necessárias quanto a guarda de ambos os locais 
(Obra no Loteamento Grameira e retomada das obras do Recanto Feliz) após a entrega das 
obras por parte das construtoras. 
 
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Cumprimento dos acordos judiciais, conforme os autos nº 0003256-
02.2023.8.16.0170 e nº 0009121-74.2021.8.16.0170; 

 Proporcionar a inserção social dessas famílias; 

 Promover a retomada do Programa Recanto Feliz; 

 Garantir o direito à moradia; 

 Gerar senso de comunidade e pertencimento. 
 
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
11.1 A utilização de um Processo Industrial Modular resulta em impactos ambientais muito 
menores, visto que se diminui a geração de resíduos, sendo feita a produção em um 
ambiente controlado. 
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12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO 
12.1 Após a apresentação do problema de interesse público, indicação de soluções 
possíveis de serem adotadas, confirmação da viabilidade técnica e caracterização dos 
serviços e produtos necessários para cumprimento dos acordos judiciais, conforme os autos 
nº 0003256-02.2023.8.16.0170 e nº 0009121-74.2021.8.16.0170 e retomada do Programa 
Recanto Feliz, chegou-se à conclusão que as contratações ora descritas, mostram-se 
VIÁVEIS e tecnicamente possíveis e fundamentadamente necessárias. 
 

 
Toledo, 29 de abril de 2024. 

 Equipe responsável pela elaboração: 
   
 
 
ELLEN CRISTYNA BENKE MACORIM 
Analista em Administração e Planejamento I 

Matrícula 786781 
 
 
 

WANDER DOUGLAS PIRES DE 
CAMARGO 

Engenheiro Civil 
Matrícula 887881 

DENER SPECIAN DA SILVA 
Coordenador de Orçamento Técnico 

Matrícula 990961 
  

 
 

DANIELA SCHIMELFENIG 
Coordenadora do Cadastro Habitacional 

Matrícula 884971 

 
 
 

13. APROVAÇÃO DO ETP 
O presente Estudo Técnico Preliminar já assinado pelos responsáveis por sua elaboração, 
fica devidamente APROVADO pela autoridade competente. 
 
  
 

  
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

Secretário do Planejamento, Habitação e Urbanismo 



Inserido por Norisvaldo Penteado de Souza em: 29/04/2024 09:24:34. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: DANIELA SCHIMELFENIG em 29/04/2024
09:29:10. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA em 29/04/2024 09:26:40. Documento assinado nos

termos do Decreto Nº 1013/2020. ELLEN CRISTYNA BENKE MACORIM em 29/04/2024 09:27:04. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020.
WANDER DOUGLAS PIRES DE CAMARGO em 29/04/2024 09:28:26. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. DENER SPECIAN DA SILVA em

29/04/2024 09:42:22. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: cf5b8414-acfe-4268-af13-354293ce301a

Página: 1Assinaturas

14959/2024 - ETP - Casas Invadidas.pdf

29/04/2024 09:24:34

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ELLEN CRISTYNA BENKE MACORIM em 29/04/2024 09:27:04.

Assinatura avançada realizada por: WANDER DOUGLAS PIRES DE CAMARGO em 29/04/2024 09:28:26.

Assinatura avançada realizada por: NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA em 29/04/2024 09:26:40.

Assinatura avançada realizada por: DANIELA SCHIMELFENIG em 29/04/2024 09:29:10.

Assinatura avançada realizada por: DENER SPECIAN DA SILVA em 29/04/2024 09:42:22.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/136 com
o código cf5b8414-acfe-4268-af13-354293ce301a









          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 

 LEI “R” Nº 168, de 23 de dezembro de 2015 

 

Procede à desafetação e autoriza a alienação, mediante 

licitação, de bem imóvel pertencente ao patrimônio do 

Município de Toledo. 

 

 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a 

seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1º – Esta Lei procede à desafetação e autoriza a alienação, 

mediante licitação, de bem imóvel pertencente ao patrimônio do Município de 

Toledo. 

 

 Art. 2º – Fica desafetado de bem de uso especial para bem de uso 

dominical o imóvel constituído pelo lote rural nº 40.B, com área de 20.000,00m² 

(vinte mil metros quadrados), integrante da Linha Marreco, do 8º Perímetro da 

Fazenda Britânia, neste Município, contendo uma edificação em alvenaria, com 

área de 529,52m² (quinhentos e vinte e nove metros e cinquenta e dois decímetros 

quadrados), conforme Matrícula nº 45.277 do 1º Serviço de Registro de Imóveis da 

Comarca de Toledo, possuindo as seguintes confrontações: 

 I – a Nordeste, com o lote rural nº 40.A, em azimute de 124º26’, na 

extensão de 120,03 metros; 

 II – a Leste, com os lotes rurais nºs 92 e 93, em azimute de 180º00’, 

na extensão de 168,085 metros; 

 III – ao Sul, com o lote rural nº 40.A, em azimute de 270º00’, na 

extensão de 99,00 metros; 

 IV – a Oeste, com o lote rural nº 40.A, em azimute de 00º00’, na 

extensão de 235,955 metros. 

 

 Art. 3º – Fica, também, o Município de Toledo autorizado a proceder 

à alienação, mediante licitação, do imóvel referido no artigo anterior por valor não 

inferior a R$ 856.000,00 (oitocentos e cinquenta e seis mil reais). 

 

 § 1º – A forma e as condições de pagamento pela aquisição do imóvel 

de que trata esta Lei serão estabelecidas no respectivo edital de licitação. 

 

 § 2º – O valor obtido com a venda do imóvel descrito no artigo 

anterior será investido na implantação de Unidade de Sucos na Cozinha Social do 

Município, para onde serão transferidos, também, os equipamentos da vinícola, 

atualmente instalados no imóvel de que trata esta Lei. 



          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 

 

 § 2º – O valor obtido com a venda do imóvel descrito no artigo 

anterior será investido na reforma e melhoria dos prédios utilizados pelos 

Restaurantes Populares e na parte externa do Paço Municipal Alcides Donin. 

(redação dada pela Lei “R” nº 15, de 7 de abril de 2020) 

 

 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, em 23 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
 

AMAURI VILMAR LINKE 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 1.405, de 28/12/2015 
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